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EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 21, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006 
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22 da Constituição do
Estado, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º - A Constituição do Estado de São Paulo passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 9º - .........................................................................
.............................................................................................
§ 6º - Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia

Legislativa somente deliberará sobre a matéria para a qual foi
convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória de
valor superior ao subsídio mensal. (NR)”

“Artigo 14 - ........................................................................
§ 1º - Os Deputados, desde a expedição do diploma, serão

submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça.(NR)
..........................................................................................”
“Artigo 17 - ........................................................................
............................................................................................
II - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de

doença ou para tratar, sem subsídio, de interesse particular,
desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e
vinte dias por sessão legislativa. (NR)

.............................................................................................
§ 3º- Na hipótese do inciso I deste artigo, o Deputado

poderá optar pelo subsídio fixado aos parlamentares esta-
duais.(NR)” 

“Artigo 18 - O subsídio dos Deputados Estaduais será fixa-
do por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de,
no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido,
em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dis-
põem os artigos 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º,
I, da Constituição Federal. (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 19 - ........................................................................
.............................................................................................
III - criação, transformação e extinção de cargos, empre-

gos e funções públicas, observado o que estabelece o artigo
47, XIX, “b”; (NR)

.............................................................................................
VI - criação e extinção de Secretarias de Estado e órgãos

da administração pública; (NR)
......................................................................................... “
“Artigo 20 - ........................................................................
.............................................................................................
III - dispor sobre a organização de sua Secretaria, funcio-

namento, polícia, criação, transformação ou extinção dos car-
gos, empregos e funções de seus serviços e a iniciativa de lei
para fixação da respectiva remuneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 24 - ........................................................................
§ 1º - ...................................................................................
.............................................................................................
3 - subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos

Secretários de Estado, observado o que dispõem os artigos 37,
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição
Federal. (NR)

§ 2º - ...................................................................................
.............................................................................................
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos

da administração pública, observado o disposto no artigo 47,
XIX; (NR)

.............................................................................................
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, pro-

vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;(NR)
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência
para inatividade, bem como fixação ou alteração do efetivo da
Polícia Militar; (NR)

.............................................................................................

.............................................................................................
§ 4º - ...................................................................................
1 - criação e extinção de cargos e a remuneração dos seus

serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes,
incluído o Tribunal de Justiça Militar; (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 26 - ........................................................................
Parágrafo único - Se a Assembléia Legislativa não delibe-

rar em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as
demais deliberações legislativas, com exceção das que tenham
prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.
(NR)”

“Artigo 28 - ........................................................................
.............................................................................................
§ 6º - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no §

5º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata,
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 31 - ........................................................................
.............................................................................................
.............................................................................................
§ 3° - Os Conselheiros terão as mesmas garantias, prerro-

gativas, impedimentos e subsídios dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça do Estado, aplicando-se-lhes, quanto à apo-
sentadoria e pensão, as normas constantes do artigo 40 da
Constituição Federal e do artigo 126 desta Constituição. (NR)

.........................................................................................”
“Artigo 35 - ........................................................................
.............................................................................................
III - exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e

a forma de calcular qualquer parcela integrante do subsídio,
vencimento ou salário de seus membros ou servidores; (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 37 - O Poder Executivo é exercido pelo

Governador do Estado, eleito para um mandato de quatro
anos, podendo ser reeleito para um único período subseqüen-
te, na forma estabelecida na Constituição Federal. (NR)” 

“Artigo 39 - A eleição do Governador e do Vice-
Governador realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em
primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo
turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato
de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janei-
ro do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto
no artigo 77 da Constituição Federal. (NR)”

“Artigo 47 - ........................................................................
.............................................................................................
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração esta-

dual, quando não implicar em aumento de despesa, nem cria-
ção ou extinção de órgãos públicos;

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando
vagos.(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 57 - ........................................................................
§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades

de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constan-
tes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho,
fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atualizados monetariamente. (NR)

§ 2º - As dotações orçamentárias e os créditos abertos
serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo
ao Presidente do Tribunal de Justiça proferir a decisão exe-
qüenda e determinar o pagamento segundo as possibilidades
do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e exclusi-
vamente para o caso de preterimento de seu direito de prece-
dência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débi-
to. (NR)

§ 3º - Os débitos de natureza alimentícia compreendem
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pen-
sões e suas complementações, benefícios previdenciários e
indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabili-
dade civil, em virtude de sentença transitada em julgado.(NR)

§ 4º - O disposto no caput deste artigo, relativamente à
expedição dos precatórios, não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a
Fazenda Estadual ou Municipal deva fazer em virtude de sen-
tença judicial transitada em julgado.(NR)

§ 5º - São vedados a expedição de precatório complemen-
tar ou suplementar de valor pago, bem como fracionamento,
repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu
pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no §
4º deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório.
(NR)

§ 6º - A lei poderá fixar valores distintos para o fim previs-
to no § 4º deste artigo, segundo as diferentes capacidades das
entidades de direito público. (NR)

§ 7º - Incorrerá em crime de responsabilidade o Presidente
do Tribunal de Justiça se, por ato comissivo ou omissivo, retar-
dar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório. (NR)”

“Artigo 59 - ........................................................................
Parágrafo único - O benefício da pensão por morte deve

obedecer o princípio do artigo 40, § 7º, da Constituição
Federal.(NR)”

“Artigo 61 - ....................................................................... 
Parágrafo único - Pelo primeiro critério, a vaga será preen-

chida pelo Desembargador mais antigo, salvo recusa oportuna-
mente manifestada. Pelo segundo, serão elegíveis pelo
Tribunal Pleno. (NR)”

“Artigo 64 - As decisões administrativas dos Tribunais de
segundo grau serão motivadas e tomadas em sessão pública,
sendo as de caráter disciplinar tomadas por voto da maioria
absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu Órgão
Especial, salvo nos casos de remoção, disponibilidade e apo-
sentadoria de magistrado, por interesse público, que depende-
rão de voto de dois terços, assegurada ampla defesa.(NR)”

“SEÇÃO II -
Da Competência do Tribunal de Justiça
Artigo 69 - ..........................................................................
I - pela totalidade de seus membros, eleger os órgãos dire-

tivos, na forma de seu regimento interno;(NR) 
II - .......................................................................................
a) elaborar seu regimento interno, com observância das

normas de processo e das garantias processuais das partes,
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respecti-
vos órgãos jurisdicionais e administrativos;(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 70 - ........................................................................
I - a alteração do número de seus membros e dos mem-

bros do Tribunal de Justiça Militar; (NR)
II - a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos

seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados,
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes,
incluído o Tribunal de Justiça Militar;(NR)

III - a criação ou a extinção do Tribunal de Justiça
Militar;(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 71 - (Revogado).”
“Artigo 71-A - O Tribunal de Justiça poderá funcionar de

forma descentralizada, constituindo Câmaras regionais, a fim
de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em
todas as fases do processo.

Parágrafo único - O Tribunal de Justiça instalará a justiça
itinerante, com a realização de audiências e demais funções da
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitá-
rios. (NR)”

“Artigo 72 -.........................................................................
§ 1º - A designação será feita pelo Tribunal de Justiça para

substituir seus membros ou nele auxiliar, quando o acúmulo de
feitos evidenciar a necessidade de sua atuação. (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 74 - ........................................................................
.............................................................................................
II - nas infrações penais comuns e nos crimes de responsa-

bilidade, os juízes do Tribunal de Justiça Militar, os juízes de
Direito e os juízes de Direito do juízo militar, os membros do
Ministério Público, exceto o Procurador-Geral de Justiça, o
Delegado Geral da Polícia Civil e o Comandante-Geral da
Polícia Militar; (NR)

.............................................................................................
VIII - (revogado);
..........................................................................................”
“Artigo 76 -.........................................................................
.............................................................................................
§ 2º - Cabe-lhe, ainda, processar e julgar os recursos rela-

tivos às causas que a lei especificar, entre aquelas não reserva-
das à competência privativa do Tribunal de Justiça Militar ou
dos órgãos recursais dos Juizados Especiais. (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 78 - (Revogado).”
“Artigo 79 - (Revogado).”
“SEÇÃO V -
Da Justiça Militar do Estado
Artigo 79 - A - A Justiça Militar do Estado será constituída,

em primeiro grau, pelos juízes de Direito e pelos Conselhos de
Justiça e, em segundo grau, pelo Tribunal de Justiça Militar.
(NR)”

“Artigo 79 - B - Compete à Justiça Militar estadual proces-
sar e julgar os militares do Estado, nos crimes militares defini-
dos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares milita-
res, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil,
cabendo ainda decidir sobre a perda do posto e da patente dos
oficiais e da graduação das praças. (NR)”

“Artigo 81 - ........................................................................
.............................................................................................
II - em grau de recurso, os policiais militares, nos crimes

militares definidos em lei, observado o disposto no artigo 79 -
B. (NR)

.............................................................................................
§ 2º - Compete aos juízes de Direito do juízo militar pro-

cessar e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos
contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares milita-
res, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência do juiz
de Direito, processar e julgar os demais crimes militares.(NR)

§ 3º - Os serviços de correição permanente sobre as ativi-
dades de Polícia Judiciária Militar e do Presídio Militar serão
realizados pelo juiz de Direito do juízo militar designado pelo
Tribunal. (NR)”

“Artigo 82 - Os juízes do Tribunal de Justiça Militar e os
juízes de Direito do juízo militar gozam dos mesmos direitos,
vantagens e subsídios e sujeitam-se às mesmas proibições dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça e dos juízes de
Direito, respectivamente.

Parágrafo único - Os juízes de Direito do juízo militar serão
promovidos ao Tribunal de Justiça Militar nas vagas de juízes
civis, observado o disposto nos artigos 93, III e 94 da
Constituição Federal.(NR)”

“Artigo 92 - ........................................................................
.............................................................................................

IV - propor à Assembléia Legislativa a criação e a extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos
subsídios de seus membros, observados os parâmetros estabe-
lecidos na lei de diretrizes orçamentárias e no artigo 169 da
Constituição Federal; (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 94 - ........................................................................
I - ........................................................................................
a) ingresso na carreira mediante concurso público de pro-

vas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se, do bacha-
rel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e
observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação; (NR)

.............................................................................................
c) subsídios fixados com diferença não excedente a dez

por cento de uma para outra entrância, e da entrância mais
elevada para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, cujo sub-
sídio, em espécie, a qualquer título, não poderá ultrapassar o
teto fixado nos artigos 37, XI, da Constituição Federal e 115,
XII, desta Constituição; (NR)

d) aposentadoria, observado o disposto no artigo 40 da
Constituição Federal e no artigo 126 desta Constituição; (NR)

e) o benefício da pensão por morte deve obedecer o prin-
cípio do artigo 40, § 7º, da Constituição Federal;(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 95 - ........................................................................
.............................................................................................
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público,

mediante decisão do órgão colegiado competente do
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, assegurada a ampla defesa; (NR)

III - irredutibilidade de subsídio, observado, quanto à
remuneração, o disposto na Constituição Federal. (NR) 

..........................................................................................”
“Artigo 96 - ........................................................................
.............................................................................................
V - exercer atividade político-partidária; (NR)
VI - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou con-

tribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas,
ressalvadas as exceções previstas em lei; (NR)

VII - exercer a advocacia no juízo ou tribunal perante o
qual atuava, antes de decorridos três anos do afastamento do
cargo por aposentadoria ou exoneração.(NR)”

“Artigo 98 - ........................................................................
§ 1º - Lei orgânica da Procuradoria Geral do Estado disci-

plinará sua competência e a dos órgãos que a compõem e dis-
porá sobre o regime jurídico dos integrantes da carreira de
Procurador do Estado, respeitado o disposto nos artigos 132 e
135 da Constituição Federal. (NR)

§ 2º - Os Procuradores do Estado, organizados em carreira,
na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e
títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil
em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a
consultoria jurídica na forma do caput deste artigo. (NR)

§ 3º - Aos procuradores referidos neste artigo é assegura-
da estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante
avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após
relatório circunstanciado das corregedorias. (NR)”

“Artigo 103 - ......................................................................
§ 1º - Lei Orgânica disporá sobre a estrutura, funciona-

mento e competência da Defensoria Pública, observado o dis-
posto na Constituição Federal e nas normas gerais prescritas
por lei complementar federal. (NR)

§ 2º - À Defensoria Pública é assegurada autonomia fun-
cional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias e subordinação ao disposto no artigo 99, § 2º, da
Constituição Federal. (NR)”

“Artigo 111 - A administração pública direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse
público e eficiência. (NR)”

“Artigo 115 - ......................................................................
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis

aos brasileiros que preenchem os requisitos estabelecidos em
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (NR)

.............................................................................................
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comis-
são, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e
assessoramento;(NR)

.............................................................................................
VIII - o direito de greve será exercido nos termos e nos

limites definidos em lei específica;(NR)
.............................................................................................
XI - a revisão geral anual da remuneração dos servidores

públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos
civis e militares, far-se-á sempre na mesma data e por lei espe-
cífica, observada a iniciativa privativa em cada caso;(NR)

XII - em conformidade com o artigo 37, XI, da
Constituição Federal, a remuneração e o subsídio dos ocupan-
tes de cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacional, os proventos, pensões ou
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal do
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos
Deputados Estaduais no âmbito do Poder Legislativo e o subsí-
dio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsí-
dio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos
Defensores Públicos;(NR)

.............................................................................................
XV - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer

espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pes-
soal do serviço público, observado o disposto na Constituição
Federal;(NR)

.............................................................................................
XVII - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de car-

gos e empregos públicos são irredutíveis, observado o disposto
na Constituição Federal; (NR)

XVIII -..................................................................................
.............................................................................................
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais

de saúde, com profissões regulamentadas;(NR)
XIX - a proibição de acumular estende-se a empregos e

funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público;(NR)

.............................................................................................
XX - A - a administração tributária, atividade essencial ao

funcionamento do Estado, exercida por servidores de carreiras
específicas, terá recursos prioritários para a realização de suas
atividades e atuará de forma integrada com as administrações
tributárias da União, de outros Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive com o compartilhamento de cadas-
tros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio; (NR)

.............................................................................................

.............................................................................................
§ 6º - É vedada a percepção simultânea de proventos de

aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142 da
Constituição Federal e dos artigos 126 e 138 desta
Constituição com a remuneração de cargo, emprego ou função
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (NR)

§ 7º - Não serão computadas, para efeito dos limites
remuneratórios de que trata o inciso XII do caput deste artigo,
as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (NR) 

§ 8º - Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo e
no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, poderá ser
fixado no âmbito do Estado, mediante emenda à presente
Constituição, como limite único, o subsídio mensal dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio men-
sal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplican-
do o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados
Estaduais. (NR)”

“Artigo 123 - (Revogado).”
“Artigo 124 - ......................................................................
.............................................................................................
§ 4º - Lei estadual poderá estabelecer a relação entre a maior

e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em
qualquer caso, o disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal
e no artigo 115, XII, desta Constituição. (NR)”

“Artigo 126 - Aos servidores titulares de cargos efetivos
do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, é assegura-
do regime de previdência de caráter contributivo e solidário,
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servido-
res ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto
neste artigo.

§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência
de que trata este artigo serão aposentados: 

1 - por invalidez permanente, sendo os proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de aci-
dente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, con-
tagiosa ou incurável, na forma da lei; 

2 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição;

3 - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo
de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco
anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, obser-
vadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição,
se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de con-
tribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remunera-
ção do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão.

§ 3º - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por
ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunera-
ções utilizadas como base para as contribuições do servidor
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o arti-
go 201 da Constituição Federal, na forma da lei.

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferen-
ciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo
regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos defini-
dos em leis complementares, os casos de servidores:

1 - portadores de deficiência;
2 - que exerçam atividades de risco;
3 - cujas atividades sejam exercidas sob condições espe-

ciais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição

serão reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no §
1º, 3, “a”, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na edu-
cação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos car-
gos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a per-
cepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de
previdência previsto neste artigo.

§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício de pen-
são por morte, que será igual:

1 - ao valor da totalidade dos proventos do servidor faleci-
do, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o artigo 201 da
Constituição Federal, acrescido de setenta por cento da parcela
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

2 - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máxi-
mo estabelecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o artigo 201 da Constituição
Federal, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso em atividade na data do óbito.

§ 8º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme
critérios estabelecidos em lei.

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou muni-
cipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de
serviço correspondente para efeito de disponibilidade.

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de
contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no artigo 115, XII, desta
Constituição e do artigo 37, XI, da Constituição Federal à soma
total dos proventos de inatividade, inclusive quando decorren-
tes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como
de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime
geral de previdência social, e ao montante resultante da adi-
ção de proventos de inatividade com remuneração de cargo
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo
eletivo.

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previ-
dência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo obser-
vará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o
regime geral de previdência social.

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração
bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social.

§ 14 - O Estado, desde que institua regime de previdência
complementar para os seus respectivos servidores titulares de
cargo efetivo, poderá fixar, para o valor das aposentadorias e
pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este arti-
go, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o artigo 201 da
Constituição Federal.

§ 15 - O regime de previdência complementar de que trata
o § 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder
Executivo, observado o disposto no artigo 202 e seus parágra-
fos, da Constituição Federal, no que couber, por intermédio de
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de
benefícios somente na modalidade de contribuição definida.

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do
ato de instituição do correspondente regime de previdência
complementar.

§ 17 - Todos os valores de remuneração considerados para
o cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente
atualizados, na forma da lei.

§ 18 - Incidirá contribuição sobre os proventos de aposen-
tadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este
artigo que superem o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o
artigo 201 da Constituição Federal, com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.
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